
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
Ajbno

PREGÃO PRESENCIAL NS 149/2016. Vi"

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Aquisição de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do
Município de Pato Bragado - PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 25 de novembro de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 09Qhl0min horas do mesmo dia, nas

dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida

Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos Interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

-O-.*—

Leoítiiar Rohdi

Prefeito em Exercício
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ao Excelentíssimo Senhor

Leomar Rohden

Prefeito em exercício

Pato Bragado-PR

SOLICITAÇÃO

O Sr. Lércio B. Kirsten, secretário municipal de Viação, Obras e Urbanismo,
vem, através deste, solicitarque seja realizadauma licitação para aquisição de materiais
elétricos usadosna manutenção da iluminação publica do município. Os materiais
necessários bem como as quantidades estão descritos na planilha abaixo:

MATERIAL QNTD UNIDADE
Conector perfurante 25A 120mm 20 Unidades
Fita isolante ISram X lOm 05 Unidades
Lâmpada vapor metálica 400W HQI-T NDL E40 5200K 50 Unidades
Reator vapor metálico 400WINT. AFP 20 Unidades
Soquete fíxo porcelana E-27 4A 10 Unidades
Contator CWM9 -10—30V26 #23/4 05 Unidades
Lâmpada vapor sódio 250W E-40 OVOIDE 20 Unidades
Rele fotoelétrico 127 V 80 Unidades

Pato Bragado, 04 de Novembro de 2016.

CHas:?

Lércio B. Kirsten

Secretário de Viação, Obras e

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax:«3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ELETRO VALDIR

MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA/CNPJ: 07.388.532/0001-97

Avenida Willy Barth, 2410, Centro - 85948000 - Pato Bragado/PR
Tel: (45)3282-1402
margar0tefntzenpb@hotmail.com

ORÇAMENTO N°. 240

Data: 03/11/2016

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PREFEITURA

End.:AV WILLY BARTH, O

Bairro: CENTRO Cidade: PATO BRAGADO

Te!.: 32821355 O Cei.:

Obs.:

CNPJ: 95719472000105

Compl.:

UF:PR CEP:85948000

Produto Quantidade Vir. Unit.(R$) Desconto(R$) Vir. Finai (R$)

001879 CONECTOR PERFURANTE 25 A 120MM 20.00UN 13,80 0,00 276,00

000906 FITA ISOLANTE 18mm x 10 M 5,00UN 4,10 0.00 20,50

005005 LâmpadaVapor Metálico 400W HQI-T NDL E40 5200K 50,00 UN 86,00 0,00 4.300,00

003892 REATOR VAP.METALICO 400W INT.AFP 20,00 PC 128,50 0.00 2.570,00

000890 SOQUETE FIXO PORCELANA E-27 4A lO.OOUN 7,80 0,00 78,00

001094 CONTATOR CWM9-10-30V26 #23/4 5,00UN 150,85 0,00 754,25

003485 LAMPADA V.SODIO 250W E-40 OVOIDE 20,00 UN 53,10 0.00 1.062,00

001683 RELE FOTOELETRICO 127V 80,00UN 50,85 0.00 4.068,00

TOTAL (R$): 0.00 13.128,75

^^Vendedor Comprador

gétifcosLtda-WíMfBMaffinastJeConswÇãoe



Emitente; PATO FORTE LTDA - EPP

CNPJ:08308912000137
Endereço: AV. CONTINENTAL, 576, CENTRO, PATO BRAGADO/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CNPJ:95719472000105

Endereço: AV WÍLLY BARTH, O, CENTRO, PATO BRAGADO/PR

Produto
301879 CONECTOR PERFURANTE 25 A 120IV1M '
300906 FITA ISOLANTE IBmm x 10 IVl
305005 Lâmpada Vapor Metálico 400W HQI-T NOL E40 5200K
303892 REATOR VAP.METALICO 400W INT.AFP
300890 SOQUETE FIXO PORCEUNA E-27 4A
301094 CONTATOR CWM9~10--30V26 #23/4
303485 LAiMPADA V.SODIO 250WE-40 OVOIDE
101683 RELE FOTOELETRICO 127V

'bservações:

Quantidade Vir. Unit.(R$) Desc. (R$1
20,00 UN 13,80 0,00

5.00UN 4,10 0,00
50,00UN 96,00 0,00
20.00 PC 145,00 0,00
10.00UN 8,20 0,00
5,00 UN 175,00 0,00

20,00 UN 55,00 0,00
80,00UN 57,50 0,00

TOTAL:

Subtotaí (R$)
276.00

20,50

4800,00

2900,00

82,00

875,00

1100,00

4600,00

14.653.50

08.308.912/0001-37
PAT(^ORIttTDÁ. EPP

;^1™NTAL,576-CEMTR0
.000 PATO BRAGADO • PARANÃ [



Emitente: GEFERSON MIGUEL BOLL

CNPJ:05242397000141

Endereço: AV CONTINENTAL. 1204. CENTRO, PATO BRAGADO/PR

Emissão: 04/11/2016 Validade: 09/11/2016

:ilente : PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

^roduto Quantidade Vir. ünit.(R$) Desc. (R$) Subtotal (R$)
101879 CONECTOR PERFURANTE 25 A 120MM 20.00UN 14,10 0,00 282,00
•00906 FITA ISOLANTE18mmx10M 5.00 UN 4,90 0,00 24,50
05005 Lâmpada Vapor Melálico 400W HQI-T NDL E40 5200K 50,00UN 93,00 0,00 4650,00
03892 REATOR VAP.METALICO 400W INT.AFP 20,00PC 135,00 0,00 2700,00
00890 SOQUETE FIXO PORCELANA E-27 4A 10.00UN 7,81 0,00 78,08
01094 CONTATOR CWM9--10--30V26 #23/4 5.00 UN 162,00 0,00 810,00
03485 LAMPADA V.SODIO 250W £-40 OVOÍDE 20.00UN 55,00 0,00 1100,00
01683 RELE FOTOELETRICO 127V 80,00ÜN 55,00 0,00 4400,00

jservaçoes:.
'0^

TOTAL: 14.044,58



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de material elétrico, para reposição no sistema de Iluminação
Pública do Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUIMICIPAL

02.008 - Secretaria de Viaçâo, Obras e Urbanismo
154521300.2037 - Manutenção da rede de iluminação Pública
3.3.90.30.26.2551 - Material Elétrico e Eletrônico - Fonte 507

CleufíissTTt^eífFipíKen
/V\ 'h

Agepte'-aésAénrnnistraçao

Secretaria Municipal de Finanças

Cordialmente

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2551 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.008 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

154521300 Urbanismo

2037000 Manutenção da Rede de Iluminação Pública

3.3.90.30.26.00.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi

Saldos de 01/10/2016 até 28/10/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 732,40

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 732,40

Empenhado até o Período. = 26.680,00

Liquidado até o Período. = 21.656,28

Pago até o Período = 21.656,28

A Pagar Processado 0,00

A Pagar não Processado.. = 5.023,72

Total a Pagar = 5.023,72

28/10/2016 Folha:

Despesa Principal: 2548



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estáfc do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n° 149/2016.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação
Pública do Município de Pato Bragado - PR, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem comoa informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos e atestou o preço de mercado dos itens a que se pretende
adquirir. Hájustificativapara a aquisição que se pretende.

Diante do exposto consigne-se: Que esta pareceirista não tem condições de analisar
se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo
isto ao requerente; Que as empresas que forneceram orçamentos menores que o teto escolhido
se vincula ao mesmo.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprovemelhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,04 de novembr e 2016/

MarímM^. da S.Luft
/OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 04 de novembro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de material elétrico para manutenção do
sistema de Iluminação pública, vimos comunicar que de conformidade com as informações do
Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório
na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com
o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

ar Robdei

em ^^rcício

Av. Wiily Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 149/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL D£ SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS EURBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 09hl0min do dia 25/11/2016, nas dependências da Sala de Reuniões da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.9 149/2016, do tipo menor
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as reatas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e

Decreto Municipal n.^ 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no município, até o iimite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 25/11/2016, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco Ingresso de novos documentos, alheiros aos Integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1 Aquisição de material elétrico, para reposição no sistema de iluminação Pública junto ao
perímetro urbano do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e qualidades, conforme
descrição contida no Termo de Referência, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;

Anexo 1! - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento; '

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País,

cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condições exigidas neste edital.
3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e

regularidade fiscal;

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 25 de novembro de
2016, às GShlOmin, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,

Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se

como horário de entrega o constante do protocolo.
4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem

dos seguintes procedimentos:
4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

(a ser apresentada fora de qualquer envelope);

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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4.3.5

4.3.6

4.3.7

4.3.8

4.3.9

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;
Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
Classificação das Propostas de Preços;
Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ 149/2016
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: OShlOmin

ENVELOPEN.^01 - "PROPOSTA "//LICITANTE:XXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ 149/2016
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 09bl0min
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO "//LICITANTE: XXXX

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise;

6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;

6.3. Conter identificação do número do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, e estar em
conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital, inclusive constar a marca do
produto ofertado;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do objeto desta licitação,
com no máximo 02 (duas) casas decimais do valor unitário do item, valor global do item e valor
global da Proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, Inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública do Pregão;
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente Implica na aceitação:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licltante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7-DO PREÇO

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas
ou indiretas.

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja
igual ou Inferior à R$ 13,044,00 (treze mil cento e quarenta e quatro reais).

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEiViPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com

efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. Implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n-. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na'ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,

apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
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8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração
de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no
ato constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1 O contrato de fornecimento a ser assinado com a licitante vencedora, terá vigência de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.
9.2 Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega
dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

9.3 A licitante vencedora, será única responsável pela destinação final do material elétrico Já
retirado pela empresa responsável pelos serviços de manutenção, que estarão depositados na
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, no momento da entrega do material novo,
Objeto desta Licitação.
9.4 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria solicitante.

10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de Negativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.

10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária: '
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL
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02.008 - Secretaria de VIação, Obras e Urbanismo

154521300.2037 - Manutenção da Rede de Iluminação Pública
3.3.90.30.26.2551 - Material Elétrico e Eletrônico - Fonte 507

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E
SEU CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a
seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de. Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federai;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda -SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a
existência de débitos: ^
11.7.1.1 Não vencidos;
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11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financelra deverão ser apresentados
os seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015, dispensável para MEI.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reprodução gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,

das OBhOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h00min.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntamente com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
, divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à

identificação da empresa consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original. ^
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14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo
constante no Anexo deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente

com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original
ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de

registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo

de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre
acompanhado de-original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro

instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço

apresentado na proposta escrita da proponente excluída.
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14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
E DOS ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes,

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.s 1 (Proposta de Preços) e n.^ 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentação de habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos dé habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos

presentes sobre o lacre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas
de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à

nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para
essa etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para
a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar
lances verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na seqüência.

19- DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos
documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

19.3.1 Anão apresentação da documentação exigida para habilitação; ^,
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
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19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à
filial;

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados
a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante
protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local

e horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e
a homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes Importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que ^
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não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessão em outra data.

19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada
encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
Interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do

adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com
poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

20.5 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93. ^
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 - DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômlco-
financeiro Inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidamente comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às
seguintes penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato
Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo
de até 02 (dois) anos, no caso de Inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo
das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e' de contratar com a Administração Pública e pessoas
jurídicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
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23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;

23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente

justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licitatório a contar da última publicação.

25- FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2016

Ledmar Rohden

Prefeito em Exereído
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.^149/2016

Do Objeto:

Aquisição de material elétrico, a ser ulitizado para reposição no sistema de Iluminação Pública
Municipal instalado neste Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e características
mínimas, conforme especificado a seguir:
ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO MÍNIMA DO MATERIAL TETO

MÁXIMO

UNITÁRIO

1 20 Unidades Conector perfurante 25A 120mm R$ 13,80
2 05 Unidades Fita isolante 18mm X lOm R$ 4,00
3 50 Unidades Lâmpada vapor metálica 400W HQI-T NDL E40 5200K R$ 86,00
4 20 Unidades Reator vapor metálico 400W INT. AFP RS 128,00
5 10 Unidades Soquete fixo porcelana E-27 4A RS 7,80
6 05 Unidades Contator C\A/M9 -10-30V26 #23/4 RS 150,00
7 20 Unidades Lâmpada vapor sódio 250W E-40 OVOIDE RS 53,00
8 80 Unidades Rele fotoelétrico 127 V RS 50,00
DEMAIS CONSIDERAÇÕES DO OBJETO:

a) O contrato de fornecimento a ser assinado com a licitante vencedora, terá vigência de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.

b) Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega
dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas. Junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

c) A licitante vencedora, será única responsável pela destinação final do material elétrico já
retirado pela empresa responsável pelos serviços de manutenção, que estarão depositados na
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, no momento da entrega do material novo.
Objeto desta Licitação.

d) Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, todos com PADRÃO DOS MATERIAIS
UTILIZADOS E APROVADOS PELA COPEL

e) Os produtos e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob
com sede

neste ato representada pelo(s} sócios,
CP F/MF

n^ Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF residente na

n5 , Bairro

Cidade de Estado

, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n^ usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber
e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2016.

(Nome e assinatura)
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ANEXO 11

{Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.^ /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.-
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a)

do documento de identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ ,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de de 2016.
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.s /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.^

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.2 emitido.pela SSP/_ e do CPF n.5

DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.9 /2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7g DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, Inscrita no CNPJ n.9 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do
documento de identidade RG n.Q , emitido pela SSP/ . . e do CPF n.^ ,
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6^, do artigo 27, da Lei n^ 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja,
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2016.
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AIMEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa ^ inscrita no
CNPJ n^. , por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.} , portador(a) da Carteira de
Identidade n°. ; e do CPF n^. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar nS. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do
artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2016.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2016.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de ns /2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, 'fac-símile'' e CNPJ)

(Local), de de 2016.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de material para , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
n." 149/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Quant Descrição com especificação da marca Valor Unt Valor Global

....

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

dias corridos.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2016

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
..." , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma
abaixo;

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 903.579-6/PR e do CPF n® 034.113.979-34,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n.2 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

inscrita

CONTRATADA:

no CNPJ

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de material elétrico,.

pessoa jurídica de direito privado
sob n2 , estabelecida na

CEP neste ato representada por
seu , Senhor , portador da Cédula de Identidade n2 e
do CPF/MF n2 , residente e domiciliado na CEP , acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes
e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® /2016 e pelascláusulas a seguirexpressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

., nas quantidades e características mínimas, conforme especificado a seguir:

Item Quant Descrição Valor

Unitário R$
Valor Global

R$

DEMAIS CONSIDERAÇÕES DO OBJETO:
a) Uma vez oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega dos mesmos em

até 24 (vinte e quatro) horas, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Pato
Bragado-PR.

b) A CONTRATADA, será única responsável pela destinação final do material elétrico já retirado pela empresa
responsável pelos serviços de manutenção, que estarão depositados na Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, no momento da entrega do material novo. Objeto deste Contrato.

c) Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, todos com PADRÃO DOS MATERIAIS UTILIZADOS E
APROVADOS PELA COPEL

d) Os produtos e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (âo) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2 149/2016, quanto a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste
contrato, ficará à cargo da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global a ser praticado neste contrato será de até RS O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria solicitante.
a) A Nota Fiscal deveiá-sec-smitida conforme Norma de piocedir^Q^tn Ficrai ovpoHiHa poia pprptta F^riprai
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b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturasemitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) Aliberação do pagamentofica condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal, demonstrandosituação
regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da
mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a
conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo

154521300.2037 - Manutenção da Rede de Iluminação Pública

3.3.90.30.26.2551 - Material Elétrico e Eletrônico - Fonte 507

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10%
(dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por
cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão;

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:'

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo,
por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.
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Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

Epor estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em
2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2016.

município de pato bragado - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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Ofício n.s 310

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 17 de novembro de 2016.

As Licitantes Interessadas

Pregão Presencial n.^ 149/2016
Objeto: Aquisição de Material Elétrico para manutenção do sistema de Iluminação Pública

Assunto; Alterações na descrição de itens do Obleto.

Diante do pedido de alteração solicitada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, comunicamos que houve alterações na descrição de 02 (dois) dos itens do
Edital de Licitação em referência, os quais atenderão a necessidade de manutenção dos
serviços pretendidos.

Portanto, os itens n.- 5 e 8, constantes no Termo de Referência da Licitação modalidade
Pregão Presencial n.^ 149/2016, passarão a ter a seguinte descrição:

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA DO MATERIAL
5 Soquete fixo porcelana E-40

8 Rele fotoelétrico 220 V RM 74/N

Todas as demais condições do Edital permanecem Inalteradas.

Leomar Rohdèn

•efeito çm/Éxercíclo
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agado - PR, em 17 de novembro de 2016.

Da Secretaria IVIunicipal de Obras, Viação e Urbanismo.
Para Prefeito Municipal

Assunto: Solicita alteração da descrição de itens - Pregão Presencial n.^ 149/2016

Senhor Prefeito:

Observamos que alguns dos itens solicitados para suprir a necessidade de material
elétrico que mantém o sistema de Iluminação Pública de Pato Bragado, foram
encaminhados de forma incorreta, e ora solicitamos a correção, uma vez que os itens
inicialmente solicitados, não atendem a necessidade dos serviços.

Portanto, solicitamos que sejam corrigidas as especificações dos itens n.2 5 e 8,
constantes no Termo de Referência da Licitação modalidade Pregão Presencial n.e

ITEM QTDE MEDIDA PEsçRiçÃo mínima dò Material / " ;
5 10 Unidades Soquete fixo porcelana E-40
8 80 Unidades Rele fotoelétrico 220 V RM 74/N

Segundo cotações realizadas, não haverá necessidade de alterar o vaior do teto
máximo do Certame.

As demais considerações do Edital poderão permanecer inalteradas.

Pedimos desculpas pelo transtorno ocasionado, e solicitamos apenas a publicação de
uma errata ao Edital já lançado, para aproveitar o mesmo, uma vez que já estamos
sem material de reposição junto ao sistema de Iluminação pública local.

Respeitosamente,

.ercio Balduínt

Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Materiais e Instalações Elétricas
Fones: 145] 3282-1271 - C45| 9962-7900

Av, Continental, 1204 - Centra - 85948-000 - Pato Bragado - PR

ENTRADA

Nome:

Endereço

CNPJ/CPF:.

Ordem de Serviço
SAÍDA

i L
070

^Ouantl
-1

P. Unit.

.

^^VAÍÓlIliS

^0 '/.lãoco
Io 5.ar?

7

'

•(íD£^ 1

\
;ícIj::Lbüu. )

/

cz?í.'7;-ví^t-
J ^.-Ecace .

TOTAL R$ .60

W/m /fe/-
Assinatura



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EELÉTRICOS LTDA -CNPJ: 07.388.532/0001-97
Avenida Willy Barth, 24101 Centro, Pato Bragado/PR

ORÇAMENTO N° 244

Emissão: 17/11/2016 Validade; 22/11/2016
Cliente : PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

Produto

001682 RELE FOTOELETRICO 220V RM 74/N
003894 SOQUETEPORC. 1464CE-40

Observações:

Quantidade

SO.OOUN

10,00 PC

Vir. Unit.(R$)
55,58

7,80

Pese. (R$) Subtotal (R$)
0,00 4446,40
0.00 78,00



PATO FORTE LTDA -CNPJ: 08.308.91^0001-37
s—sssrsí»..*--

ORÇAMENTO N®. 667

C,- "muramunicipal de pato dragado -PREFEITURA
Ênd.: Avenida WILLIBARTH, 2886

Bairro: Centro
' i-.i. nQoi-íf;^ oei..

Quantidade
Produto 80,00 UNID

002250 RELEFOTOCÉLULA220V lO.OOUNlO

000136 SOQUETEDE LOUgAE40

CNPJ: 95719472000105
Compi.:

UF;PR CEP: 85948000

vir.Unit(R$) Desconto(R$J X'*"-

TOTAL (R$):

2/0001-37

^FORTE LTDA. EPP

4.673,60

// AV. COMTIMENTAL, 576 - CENTRO
85948-000 PATO BRAGADO - PARANÁ



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97

Avenida Willy Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone; 45-3282-1402

ANEXO!

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 149/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97, estabelecida na Avenida Wiiiy

Barth,.2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato representada pela

Senhora Margarete Fritzen Biasebetti, portador da Cédula de identidade n° 6.085.211-1 e do

CPF/MF n° 004.318.629-74, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu

Procurador o Senhor Valdir J. Biasibettl, RG 3.920,233-6 e CPF/MF n 596.701.419-00,

residente na Rua itararé. Cidade de Pato Bragado - PR , a quem confere(m) amplos poderes

para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação

na modalidade de Pregão Presenciai sob n° 149/2016, usando dos recursos, interpô-los,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabeiecer esta em

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

VlcvíOmá.
Margarere Fritzen ^asebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1 // CPF/MF n° 004.318.629-74

Função: Gerente Proprietária



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME

GNPJ sob n° 07.388.532/0001-97

Avenida Willy Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO ~ Pr.

Pregão Presenciai n.° 149/2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97,

estabelecida na Avenida Wiliy Barth, 2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000,

neste ato representada pela Senhora Margarete Fritzen Biasebetti, portador da Cédula de

Identidade n° 6.085.211-1 e do CPF/MF n° 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, nos

termos do artigo 4°, Inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre pienamente os requisitos de

habilitação exigidos no Editai do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

Márgarêfè Fritzen Biasebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1

CPF/MF n° 004.318.629-74

Gerente Proprietária



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ sob n° 07.'388.532/0001-97

Avenida Wllly Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai n.° 149/2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MiCROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97,

estabelecida na Avenida Wiiiy Barth, 2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000,

neste ato representada pela Senhora Margarete Fritzen Biasebetti, portador da Cédula de

Identidade n° 6.085.211-1 e do CPF/MF n° 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, que

se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3° caput. Incisos í e II da

Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

A
Mafôaretè Fritzen Biasebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1

CPF/MF n° 004.318.629-74

Gerente Proprietária



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.388.532/0001-97

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL

MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
ELETRO VALDIR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

DATADE ABERTURA

23/05/2005

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVWILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

2410

COMPLEMENTO

SALA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1402

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/05/2005

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/09/2016 às 10:39:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyriglit Receita Federal do Brasil - 22/09/2016
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 00
Certificamos queas Informações abaixo constem dos documentos arquivados nesteJunta Comercial e são vinenles
na data da sua expedição.
Nome Empresarial — ;

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOSEIRELI-ME \
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIl inADF 1TOA l

Número de identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 6 0006890^

CNPJ

18.563.813/0001-55

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Data de Inicio

do Atividade

12/07/2013

AVENIDA CONTINENTAL. 1347-SALA 02. CENTRO. PATO Bf^GADO. PR,85.948-000
Objeto
COMÉRCiO VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS; COMERCIO
VAREJISTA DEEQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE
PAPELARIA: COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO ECONSERTOS DE ALARMES E :
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNlCpS, COMERCIO VAREJISTA DE_MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS ESEUS
ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS E i
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, C0MÉRCI0;VAREJISTA DE CAMA,'MESA ÉBANHO, COMERCIO VAREJISTA DE '
CALÇADOS ESEUS ACESSÓRIOS, FOTOCÓRIAS. IMPRESSÃO DE MATERIAL; COMERCIO VAREJISTA DE ;
MERCADORIAS. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUtOS AlllMENTÍCIÓS; ALUGUEL DE MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA'dE FERRAGENS EFERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE USO PESSOAL EDOMÉSTICO; RECARGA DÉ CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO I
DE LIVROS; COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS EREVISTAS; REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E I
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS EARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO !
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA EDE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA '
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 1
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMERCIO !
VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS, VITRAIS EMOLDURAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS ECALÇADAS
SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIf-ÍCIOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS EACESSÓRIOS PARA !
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS'
DE AR CONDICIONADO, DE VENTÍLAÇÃO EREFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E'MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ;
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE SOÚVENIR", BIJUTERIAS EARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE i
ARTIGOS DE C0LCH0ARIA;C0MÉRC10 VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA',
CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA,.PESCA E CAMPING; COMERCIO VAREJISTA'
DE DOCES. BALAS, BOMBONS; COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DEJOALHERIA; INSTALAÇÃO DEPORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS EARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUÉR^MATERIAL, APLICAÇAO DÉ REVESTIMENTOS
EDE RESINAS EM INTERIORES E'EXTÉRI0RES, ATIVIDADES DÉ SONORIZAÇÃO EDE ILUMINAÇÃO; COMERCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; C0f/1ERCI0"À'VAREJO DE PNEUMÃTICOS ECÂMARAS - DE - AR; COMERCIO
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA EDE PEÇAS DE
MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS'E COMERCIAIS; COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS ETRICICLOS;
PEÇAS EACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS,
CDS, DVDS EFITAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; ALUGÜE'd|?]
DEAPARELHOS DESOM; RECUPERAÇÃO DE MÓVEIS;

Capital: R$ 80.000,00

(OITENTA MIL REAIS)

Capitei Iritograllzado: RS
(OITENTA MIL REAIS)

Titular
NomelCPF

CL0V1S HOFFMANN

099.074.766-30

16/763750^

80.000,00

Mlcroempresa ou
Empresa do Pequeno Porto

(Lei n* 123/2006)

Mlcroempresa

Prazo de Duração

I
Indeterminado j

Administrador

Sim

Inicio do
Mandato

27/1012015

Término do

Mandato .

xxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.09 de novembro de 2016 >

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

m



^:;.^-^KRFrARJ^tl5Ã:iíllCR0JíPEQÕ|M^^
|DEÇARTAM^TO.BEiREGISTR©jEM

"^^ntinuação

Nome Empresarial
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICÓS EIRÉU - ME

NatureM Jurídica; EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Numero de identifícação do Registro de
Empresas - NlRE,(Sédé).
41'6 0006890-4

Titular
Nowg/CPF

CLO\^S KOFFMANN

099.074.788-30

Ultimo Arquivamento

Data: 09/05/2016

Ato; ALTERAÇÃO

16.563.813/0001-55

Número: 20162963610 .

Evento (s): ALTERACAO DE DADOSl^Ç^O^NOfAE EMPRESARIÃ^^r

16/7837504

,, MARECHAL CANDIDOíRGNDON - PR. 09,de novembrode 2016

í .. „_.í ; 1 iRpRTAn R

Administrador

Sim

LIBERTAD

SECRETARIA GERAL

ií-N .• 'i

«^ / At •--m

X >; >í -. \A&

UbKMUAO SIMPLIFICADA páqína: 002/ 002
Certiflcanios queas,Informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nestaJuntaComercial e sãovigentes
na dáta da sua expedição^

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

. Situação

REGÍSTROATIVO

S tatus

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 149 /2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa TVSOIVI COMÉRCIO DE ELETRO-
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÒVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SSP/PR , e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°. inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVIS

CPF: 09

RG: 8.0

Proprietán

Pato Bragado,

FONE: (4S)32S2-I768 - Av.Continental, 1347 - Sala2 - PatoBragado - Pr - CEP85.948-000

E-mail: iheve$oni@hotmaii.com

25/11/2016
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^0 Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, n'' 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Dragado - Paraná -Fones; (0xx45)3282-1768 / 9825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO DRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®; 149 /2016

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob assanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X)MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOVIS H

CPF: 099.

RG: 8.069.6

Proprietário

Pato Bragado,

FONE; (45)3282-1768-Av. Continental, 1347-Sala2-Pato Bragado-Pr - CEP 85.948-000

E-mail: thevesom@holtnail.com

25/11/2016
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELl - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348 ©
CNPJ; 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

B-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.' 149 /2016

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Brogodo - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão n2 149 /2016

Abertura 25/11/2016

ÀS 09hsl0min
Proponente:

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONÍCOS EIRELl - ME

Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR

Telefone: (45)3282-1768
E-mall: thevesonn@hotmaiLcom

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)

limos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoftmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

|ITEM IQUANT. [MEDIDA [DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

1 20 Unidade Conector perfurante 25A 120mm INCESA RS 13,78 RS275,59

2 5 Unidade Fita isolante 18mm X lOm 3M R$ 3,99 RS 19,97

3 50 Unidade
Lâmpada vapor metálica 400W HQI-T NDL E40

5200K
KIAN R$ 85,87 RS4.293,55

4 20 Unidade Reator vapor metálico 400W INT.AFP INTRAL RS127,81 RS2.556,16

5 10 Unidade Soquete fixc^pç^cel^a E-27 4A G20

1—s n-d
RS7,79
z-a Q1

CPÍ'-® _

TVSOM COMEROíU uc
eletrônicos EIRELl • ME

AV. CONTINENTAL 1347. SM A07 •CENTR'"
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6 5 Unidade Contator CWM9 -10—30V26 #23/4 WEG R$ 149,78 RS 748,88
7 20 Unidade Lâmpada vapor sódio 250W E-40 OVOIDE MARGIRIUS RS52,92 RS1.058,41
8 80 Unidade Rele fotoelétrico 127 V OSRAN RS 49,93 RS 3.994,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.024,43

VALOR TOTAL rs13.024,43 treze mil e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos

Oprazo de validade da proposta depreços é de60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega; até até 24 (vinte equatro) horas, junto àSecretaria Municipal de Obras, Víação eUrbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

Informações bancários (conta em nome da íicitante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-slcredi

Agência: 0715

Conta; 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente asespecificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

CLOVIS

Propriet

Pato Bragado, 25/11/2016

Pi 8.563.813/0001 -SS"!
tvsom comércio de eletro

ELETRÔNICOS EIRELl - ME
AV. CONTINENTAL. 1347. SAIA 02- CENTROI cff- 85.948^ -PATO BRAGADO PR.



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA- ME

CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97

Avenida Wílly Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

- PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

A Comissão de Licitação

Ref.; Pregão Presencial n.° 149/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao

fornecimento de material elétrico para manutenção do sistema de Iluminação Pública, nos termos

do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.® 149/2016, conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO MÍNIMA DO MATERIAL MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1 20 Unidades Conector perfurante 25A 120mm INCESA R$ 13,60 RS 272,00
2 05 Unidades Fita isolante 18mm X lOm TIGRE R$ 3,90 RS 19,50

3 50 Unidades Lâmpada vapor metálica 400V^ HQI-T NDL
E40 5200K OSRAM RS85,50 RS 4.275,00

4 20 Unidades Reator vapor metálico 400WINT. AFP KEIKO RS 127,50 RS 2.550,00
5 10 Unidades Soquete fixo porcelana E-40 DERCOLUX RS 7,75 RS 77,50
6 05 Unidades Contator CWM9 -10-30V26 #23/4 LUKMA RS 149,50 RS 747,50
7 20 Unidades Lâmpada vapor sódio 250W E-40 OVOIDE EMPALUX RS 52,80 RS 1.056,00

8 80 Unidades Rele fotoelétrico 220 V RM 74/N ILUMATIC RS 49,50 RS 3.960.00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 12.957,50 (doze mil novecentos e cinqüenta e sete reais e

cinqüenta centavos)

Validade da Proposta: 70 (setenta) dias

Prazo de entrega do material e serviço: Em até 24 (vinte e quatro) horas, conforme item 9.2 do Editai de

Licitação em referência.

DADOS BANCÁRIOS P/ DEPOSITO: SICRED! / Agência 715 / Conta corrente n.° 8645-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente

sobre o objeto desta licitação.



Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a Integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

( íí/W

Margarete Fritzen Biasebettl

Cédula de Identidade n** 6.085.211-1

CPF/MF n® 004.318.629-74- Gerente Proprietária



Livro n." P-28

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro-CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná-Fone/Fax (45)3282-1296

Livro N® P-28 Folha N® 173

PRÇCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MPB SERVIÇOS
ELÉTRICOS LTDA-ME em favor de VALDIR JOÃO
BIASIBETTI, adiante qualificados:

SAIBAM todos quantos este PÚBLICO INSTRUMENTO
DE PROCURAÇÃO virem, que aos dez dias do mês denovembro do ano dedois mil e onze
(10/11/2011), neste Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon/FR,
nesta Serventia Notarial, perante mim, Alipeia Kem Túlio, Tabeliã de Notas, compareceu
como Outorgante: MFB SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA-ME. pessoa jurídica de direito
privado com sede e foro na Avenida Willy Barth, n.® 2476, Sala, Centro, nesta cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.388.532/0001-97, NIRE
412.0547865-8, neste ato representado por sua administradora: MARGARETE FRIT2EN
BIASIBETTI, brasileira, empresária, casada, maior e capaz, natural de Marechal Cândidç
Rondon/PR, nascida aos 17/02/1977, filha deRenato José Fritzen e Marli Teresinha Fritzen,
portadora da carteira de identidade RO n.° 6.085.211-1 SSP/PR, expedida em data de
08/04/1996, inscrita no CPF/MF sob n®. 004.318.629-74, residente e domiciliada na Rua
Itararé, n.® 1109, nesta cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, com Contrato Social
registrado na Junta Com^ciai sob o n.® 41205478658 aos 23 de maio de 2005, Primeira
Alteração Contratual registada sob o n.° 20081289065 aos 04 de abril de 2008; e Segunda
Alteração Contratual regisfiada.sob o n.® 20085145980 aos 27 de novembro de 2008, cujas
cópias ficam arquivadas nestá Serventia na Pasta-Arquivo n.® 04 de Contratos Sociais, às
folhas 183 a 188, e Certidão Simplificada dáJunta Comercial doEstado doParaná, datada de
10 de novembro de2011, quefica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.® 04à folha
188. A presente reconhecida pelos documentos apresentados e cuja capacidade foi por mim
aferida, do que dou fé. E pela representante dá Outorgante. me foi dito que por este
Instrumento Público nomeia e constitui seubastantè procurador da empresa: VALDIR JOÃO
BIASIBETTI. brasileiro, casado, eletricista, maior e capaz, natural de Crissiumal/RS, filho
de Leonides Biasibetti e Alcira Maira Biasibetti, nascido aos 18/09/1965, inscrito no
CPF/MF sob n.° 598.701.419-00, portador da cédula de identidade RG il® 3.920.233-6
SSP/PR, expedida em data de 15/04/1983, residente e domiciliado na Rua Itararé, n.® 1109,
nesta cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, ao qual confere os mais amplos, gerais e
ilimitados poderes para o fim especial de administrar, gerir e dirigir todos os negócios e
interesses da outorgante emqualquer parte do território nacional; podendo para tanto o dito
procurador, representar a empresa e assinar documentos e papéis necessários em qualquer
modalidade delicitação perante órgãos públicos eprivados, assinar termos decompromisso e
responsabilidade; apresentar e defender propostas de licitações, assinar contratos de
licitações, combinando cláusulas, valores, prazos, condições, formas e datas de pagamentos e
prorrogações de prazos; movimentar quaisquer contas na Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão Costa Oeste - Sicredi, Banco do Brasil S.A, Bradesco, Caixa Econômica Federal;
e demais estabelecimentos de créditos bancários e cooperativas de crédito deste país,
podendo ab^, movimentar, controlar e encerrar contas correntes que a outorgante tenha ou
venha a ter; emitindo, endossando, assinando è descontando cheques, depositar e retirar
quaisquer quantias, passar recibos e dar quitações, verificar saldos bancários, retirar extratos,
requerer e retirar talonários, autorizar débitos em conta, sustar pagamentos de cheques.

CERTSDÃp
Certifico e dou fé que a presente fetecépía,

extraída doato lavrado nolivro nV

nsW/i^.T em ÃO de
de y.3 . vale como certidão. I

Pato Bragado. OS I lÈXJS
r\
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SELO DE ,
AUTENTICIDADE

aposto na
ÚLTIMA FOLHA



Livro n.® P-28

república federauva uO bkasií.
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município dePato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon-Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais eTabeliã de

Rua Po..n.m.ft.lJ60.-Centro-CEP85.948-OOQ-PatoBragado-Paran&-Fonefl^ax(4S)3282.1296Folha N® 174
Livro N°P-28 . ^ Qj-^ens de pagamentos, renovar cadastros,
retirar W CrtLas aplicadas, requerer eretirar cartões, cadastrar

™vk Set' cadLar senha para cartão eletrônico, movimentação etransferência via' mmet a"orlrôs, requere? eassinar empréstimos e/ou financiamentos, assinarmtemet, prazos, juros, multas, formas de pagamentos e
contratos ou cédulas, emitir endossar descontar assinar e aceitar promissórias,
demais emitir TedDoe; caucionar

. notas promis ' duplicatas; admitir e despedir empregados, fixando-lhes

LdZdos ecomissões, promover recolhimento de contribuições de emprepdos -^SS,
prTS HS e outros encargos legais, •podendo também solicitar sitimçoes de débitos,FGTS, PIS e outro g Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais erepresentada mto atoda ^Municipais de quaisquer Cidades e Estados,
Sdo parfd^ar de cLorrências Públicas eLicitações; assinar Cartas Convites; aceitar e
^ t^nlr^onostas contrato etodo equalquer outro documento que íor exigido; assmai"rr^tocre/ou desistência,\presentar, assinar e retirar documentos e

• tr^c- nnoflr taxas e emolumentos; prestar declarações e informações, fazer
paSSto^ representá-la perante oInstituto Nacional do Seguro Soci^, Receita Estadual.
EaMeral Secretarias, Ministérios, DETRAN, CIRETRAN, nos órgãos do Imposto de
S Empresa Brasileira de Correios eTelégrafos, Tjbeli°aat2sJe Notas ede Protesto de
Ss prestar declarações einforrjiàções; axsinartodo_e qt^RueLdoji^t^^Lla^^SÍaís ePolS"rcíãis;.gui&'' de recolhimento, taxas eemotoentos; firm^
contratos de qualquer natureza, concordando com todas as clausula econdições estilo,
retirar das agências do correio ede transporte vales postais, encomendas emerc^ori^,
comprar eou vender veículos, assinar recibos de transferência; pagar ereceber importei s,
dar eaceitar recibos equitações; soiicitar eretirar certidões; prestar declarações, desisto,
firmar comnromissos- tratar de todos os assuntos relacionados com a empresa, autorizar
averbações nos estabelecimentos competentes; representa-la em qualquer Juízo, toJancmou
Tribunal inclusive nas Justiça do Trabalho etambém repartições particulares enelas alegar,nmEEèire assinto oque preciso for; contratar edespedir empregados; liquidar
quaisquer'questões trabalhistas, firmar compromissos; assinar carteira de ^abal^o^cisao
de contrato acerto trabalhista, e toda documentação relaüva ao FGTS, PK, Acidente
T^ato pagar ereceber contas; levar aprotesto cheques,

huixá-las; comprur mercadorias relativas ao seu comercio; promover cobrmças
ariiigáveis ejudiciais, dando recibos equitações; contratar advogados ®̂
da outorgante, ou mover ações de qualquer natureza contra terceiros,
das cláusulas "Ad Judicia" e"Et Extra" para oforo em geral; satisfazer todas equaisquer
exigências- requerer, alegar, assinar eretirar, quaisquer documentos necessários
ou particular; representá-la perante aJunta Comercial do Estado do
Receita Estadual e outros órgãos públicos que fizerem necessto,
extinção da empresa outorgante, proceder alteração contratiM; enfim ®
os demais atos necessários ao mais amplo efiel desempenho do presente m^o refente
ao bom desempenho dos negócios da empresa, embora aqui nao expressos, íl P ^I „„derec omorvadns a outrem. Apresente Proouraçao é vMa por
tempo indeterminado. Ficando ooutorgado obrigado aprestar contas a
da administradora) sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do presente manda

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que api^nte fotocópia,
extraída dÕãtõ lavrado no livro n° i - ÁÒ ,

em Jn de Q

'Página 2.de2

, kSELO D£ ^
áffENTlQUW^

aposto NA.
ÚLTIMA FOÚHÁ^de •vale como certidão. 6ada mais.

Pato Rraqado. ! (D^•
M A

3
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república federativa do brasil
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO DRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Rp<ii<5tradora Civil dePessoas Naturais e Tabeliã deNotas

Folha N° 175

r T«nr!«amente solicitados pela representante da ora outorgante. Reqnereu que este
^"^^mento fosse lavrado, responsabilizando-se pela veracidade das informações, emmstnmen ^o procurador, da empresa edos poderes conferidos, devendo a

especial dos dados p outorgante, ser exigida ou apresentada diretamente pelos
'"^rTu^soas T quere^^^^^^^^^ isentando esta Serventia de quaisquer

s.WlSs disso decorrente. Assim odisse edou fé. Ao seu pedido, lavre.-lhe oresponsabilizes msso aec iT conforme, outorga, aceita e

''"Td^raTresSa de testemunta^ fordo com oItem n.«rSsI^rcódigo de Normas da Egrégia Corregedoria-^Wlustiça do Estado do
Paraná Apresente procuração foi protocolada na orden
n° 01 em data de 10 de novembro de 2011. Eu,.^ y _ _ _ í

^Livro Protocolo Geral
ALISNEIA KERN

luYé e assino. Emolumentos:n. Ul, Cili uatc* ws. ^ £• * u

túlio, Tabeliã de Notas, que aescrevi, conteri, subsc
VRC 384,62 -R$ 54,23; Selo: R$ 0,47.

^Jb SÈRVIÇÓS
Margarete Fritzen Biasibetti - Outorgante

—

.ETRICOS LTDA-ME
;rf-

Em testemunho (averdade.

EKCUISIVO USO INTERNO

DXY2^10

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a pre^nte fotocópia,
extraída do ato lavrado no livro

fls_\^Ü^^ •em-\Q de N7.Cn-Arv.hnS
dèY3 .vale como certidão. Nada mais.
Pato Bragado. QPi I ^

DF NOTAS

Livro n.° P-28

Alisnei^íl^^^riSulío
Tabeliã «ie^otas

VISTOS EWt CORREIÇAO
pordelegação de poderes do
Corregedor-Geral da Justiça

ov

carneiro Cio
Assessora Correicional
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGÍSTRO CADASTRAL MUNICIPAL

^ Mg 044/2016

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.
EMPRESA CADASTRADA: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA -

ME.

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federai n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.2 8.883/94, de 08/06/94,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EELÉTRICOS LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^ 07.388.532/0001-97,
estabelecida na Avenida Willy Barth, 2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP
85.948-000, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Município, com o ramo de Comércio varejista de materiais
hidráulicos. Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de artigos de iluminação; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Instalação e
manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, podendo participar
de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não
dispensa a LIcitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital
correspondente.

Este Certificado terá validade de 12 meses, contado a partir da emissão do pr^ente.

Pato Bragado, em 20 de setembro de 2016.

UI^ ALBERTO ROSINSKI

ASSESSOR DE GOVERNO

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



22/11/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.388.532/0001-97

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
ELETRO VALDIR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADEECONÓMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

DATA DE ABERTURA

23/05/2005

CODlGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURE2A JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

2410

COMPLEMENTO

SALA

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1402

UF

PR

DATADASITUAÇAO CADASTRAL

23/05/2005

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2016 às 14:08:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 22/11/2016



22/11/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME

CNPJ: 07.388.532/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//wwv\/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:13:58 do dia 10/11/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/05/2017.

Código de controle da certidão: 803F.3451.CA3E.A936
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/11/2016 hítps:/Avww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13072575&VARPessoa=13072575&VARU1=PR&V.

VOLTAR

CAêXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07388532/0001-97
Razão Social: mfb materiais de construção e elétricos ltda me
Nome Fantasia:ELETRO VALDIR

Endereço: av willy barth 2410 sau / centro / pato bragado / pr /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/11/2016 a 13/12/2016

Certificação Número: 2016111401200941659334

Informação obtida em 22/11/2016, às 14:04:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.i^wtM-/C.v.wyAg..^/r'yf/nyf/t:.-.anFQImr.rimirParwa1 aol^»7\/APPaoor^a^^atri?= 1'^n70'i7^\/APPaccr^=1.'^n7?'i7^\/ARt IfcPPÃV/ARIncr i/1



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

(•crtUfU Oa Fiundt

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negátiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estaduai

N'' 015566984-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.388.532/0001-97
Nome: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/03/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 dei
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
CERTIDÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA N": 018/2016.

Nnme; fin Contribuinte
MATFRIAIS DE CONSTRUÇÃO ESERVIÇOS ELÉTRICOS lTDÃ

Endereço:
AN/FNínA WILLY BARTH N° 2410 - PATÕBRAGADO.

CNPJ
07.388.532/0001-97

120143001-0 1

rps

2340254 1

Finalidade ^

FINS DE COMPROVAÇÃO DE DÉBITOS

rPRTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NAO CONSTAM DEBITUS

DÉBITOS POSTERIORMENTE ^CONSTATADOS, MESMO REFER^N
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

VALIDADE 30 DIAS.

Pato Bragado,

4.18^7^-4
soai Tributário.

Av Willy Bcüh, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-^355 -CNHJ Vb./1^7472/0001-05..rnov.hr - CEP 85948-000 - Pato Bragado • Paraná
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.388.532/0001-97

Certidão n°: 120685958/2016

Expedição: 22/11/2016, às 14:03:46
Validade: 20/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MFB MATERIAIS de CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.388.532/0001-97,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA- ME

CNPJ sob n'' 07.388.532/0001-97

Avenida Willy Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n° 149/2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A Empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME, pessoa jurídica

de direito privado Inscrita no CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97, estabelecida na Avenida Willy

Barth, 2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato representada pela

Senhora Margarete Fritzen Biasebetti, portador da Cédula de Identidade n° 6.085.211-1 e do

CPF/MF n° 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII,

do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,

não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016

Mai^arete Fritzen Biasebetti

Céduia de Identidade n° 6.085.211-1

CPF/MF n° 004.318.629-74

Gerente Proprietária



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97

Avenida Wllly Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n° 149/2016.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97, estabelecida na

Avenida Willy Barth, 2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato

representada pela Senhora Margarete Fritzen Blasebetti, portador da Cédula de Identidade n°

6.085.211-1 e do CPF/MF n° 004.318.629-74, DECLARA, sob penas da Lei, que não está

sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

MargaretéTritzen Blasebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1

CPF/MF n° 004.318.629-74

Gerente Proprietária



MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97

Avenida Willy Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

. Telefone: 45-3282-1402

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.° 149/2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

A Empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97, estabelecida na Avenida Wiliy

Barth, 2410, centro de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato representada pela

Senhora Margarete Fritzen Biasebetti, portador da Cédula de Identidade n° 6.085.211-1 e do

CPF/MF n° 004.318;629-74, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

Mafgare^ Fritzen Biasebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1

CPF/MF n° 004.318.629-74

Gerente Proprietária



MFB MATERIAIS DECONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME

CNPJ sob n° 07.388.532/0001-97

Avenida Wllly Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA-ME, participante

da Licitação Modalidade Pregão Presencial n.° 149/2016, declara sob as penas da Lei,

e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores

municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou

por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de

Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

Maraarete^rítzen Blasebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1

CPF/MF n° 004.318.629-74

Gerente Proprietária



Tê Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 208/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.e 149/2016

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma PRESENCIAL N.2 149/2016, que tem como
objeto Aquisição de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do

Município de Pato Bragado - PR.

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas e dez
minutos, nas dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com
integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços
bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO
PRESENCIAL n.2 149/2016, o qual tem como objeto Aquisição de material elétrico para manutenção
do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto
da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do
Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, site do Município de Pato Bragado e
Jornal O Presente. As empresas interessadas baixaram o edital no site do Município. Destas, 02
(duas) protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Editai
Convocatório, tratando-se das seguintes: TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI ME; e MFB
Materiais de Construção e Elétricos LTDA - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as
boas vindas a todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do
Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos
envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para
esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim
representadas: Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI ME, representada e
credenciada pelo sócio o senhor Clovis Hoffmann; MFB Materiais de Construção e Elétricos LTDA-
ME, representada pelo Procurador, o senhor Valdir J. Biasibetti. Os documentos de credenciamento

foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que

apresentassem as Declarações de que cumprem plenamente com os requisitos de habilitação, bem
como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, as quais foram prontamente
entregues. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.2 01, com as respectivas
propostas de preços apresentadas, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado, para
entrega do objeto desta licitação, sendo: Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI
ME, apresentou proposta com o valor global para de R$ 13.024,43 (treze mil vinte e quatro reais e
quarenta e três centavos); MFB Materiais de Construção e Elétricos LTDA - ME, apresentou
proposta com o valor global de R$ 12.957,50 (doze mil novecentos e cinqüenta e sete reais e
cinqüenta centavos) . As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. Neste

momento, abriu-se espaço para manifestações com relação às propostas de preços ofertadas.
Observou-se que todas as licitantes atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram

declaradas habilitadas no processo. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do Edití
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Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço global e todas as proponentes que tenham apresentado propostas
de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global por item ofertado. Se
não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos citados, poderão os autores das 03
(três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Neste momento o pregoeiro
motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase de lances verbais, visando melhorar
o preço global para aquisição do objeto da licitação em pauta. Iniciou-se a fase dos Lances Verbais,
uma vez que as licitantes classificadas manifestaram interesse em melhorar o preço final da
proposta, nos termos da tabela em anexo. O menor valor global final apresentado foi pela Licitante
MFB Materiais de Construção e Elétricos LTDA - ME, apresentou proposta ao valor global final de
R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02,
contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram
analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado
no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os documentos conforme
solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME a MFB

Materiais de Construção e Elétricos LTDA - ME, ao valor global final de R$ 12.900,00 (doze mil e
novecentos reais). Após.isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos
esta reunião e sessão às nove horas e trinta minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da
comissão presentes. Não houve pedido de interposição de recurso.

TABELA DE LANCES

PREGÃO PRESENCIAL N.s 149/2016
OBJETO: Aquisição de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do
Município de Pato Bragado - PR.
Teto Máximo: R$ 13.044,00

LICITANTE VALOR GLOBAL

INICIAL (R$)
1.9 Lance

TVSOM R$ 13.024,43 Declinou

MFB R$ 12.957,50 12.900,00
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MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA- ME

CNPJ sob 07.388.532/0001-97

Avenida Wlliy Barth, 2410 - Pato Bragado - PR

Telefone: 45-3282-1402

- PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado - PR, em 22 de novembro de 2016.

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.° 149/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao

fomecimento de material elétrico para manutenção do sistema de Iluminação Pública, nos termos

do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.° 149/2016, conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO MÍNIMA DO MATERIAL MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

1 20 Unidades Conector perfurante 25A 120mm INCESA RS 13,60 RS 272,00

2 05 Unidades Fita isolante 18mm X lOm TIGRE R$ 3,90 RS 19,50

3 50 Unidades Lâmpada vapor metálica 400W HQI-T NDL
E40 52aOK OSRAM

RS84,00
RS4.200,00

4 20 Unidades Reator vapor metálico 400WINT. AFP KEIKO RS 127,00 RS2.540,00

5 10 Unidades Soquete fixo porcelana E-40 DERCOLUX RS9,75 RS97,50

6 05 Unidades Contator CWM9 -10-30V26 #23/4 LUKMA RS 151,00 RS755,00

7 20 Unidades Lâmpada vapor sódio 250W E-40 OVOIDE EMPALUX RS52,80 RS 1.056,00

8 80 Unidades Rele fotoelétrico 220 V RM 74/N ILUMATIC R$ 49,50 RS3.960,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)

Validade da Proposta: 70 (setenta) dias

Prazo de entrega do material e serviço: Em até 24 (vinte e quatro) horas, conforme item 9.2 do Edital de

Licitação em referência.

DADOS BANCÁRIOS P/ DEPOSITO: SICREDI / Agência 715 / Conta corrente n.° 8645-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente

sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Margarete Frítzen Biasebetti

Cédula de Identidade n° 6.085.211-1 // CPF/MF n« 004.318.629-74- Gerente Proprietária
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUIMICIPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 149/2016.
OBJETO: Aquisição de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do
Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Editai de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.2
149/2016, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta apresentada pela empresa MFB Materiais de Construção e Elétricos LTDA - ME, ao valor
global final de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) como a de menor preço para o objeto
deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital
de Licitação em pauta. .

Pato Bragado - PR, em 25 de novembro de 2016.

Aleander Rohden

Pregoeiro
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
,do Paraná

!•
PARECES JURÍDICO HUHICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.-149/2016.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 149/2016.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto aquisição de material elétrico para
manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de Pato Bragado - PR, conforme
termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^ inciso I da Lei n-10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O
Presente) n~ 4356, no dia 08/11/16, Diário Oficial Eletrônico n^ 1028, dé 07/11/2016 e TCE/PR
de 07/11/2016, ficando definida a data de 25 de novembro de 2016 as 09H10 para a realização
da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital eda Minuta do Contrato. Éum parecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar ps documentos apresentados
pelosparticipantes, pois a regularidade documentalé atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 208 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que duas empresas compareceram ao certame, conforme anotado em
ata. Pelo conteúdo da mesma não houve ilegalidade na sessão.

Aatuação empresarial das empresas participantes é condizente com o objeto
que se pretende adquirir.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Pato Bragado/PR, 25 de nov^bro d >16.

Marüm^Sõa S. Luft
MB/PR 56100

Praturadora Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 149/2016.
OBJETO: Aquisição de material elétrico para manutenção do Sistema de Iluminação Pública do
Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa MFB Materiais de Construção e Elétricos LTDA - ME, ao valor global final de R$ 12.900,00
{doze mil e novecentos reais), para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 25 de novembro de 2016.

ar Ronde

refeito em Exercício

NO DIÁRIO PRGtAi
UBIIAADO NO DIÁRIO OnC
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